Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 655/81

AUTORIZA  AQUISIÇÃO DE DOIS CAMINHÕES

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder executivo Municipal autorizado a adquirir dois caminhões Chevrolet 1981, direção hidráulica, motor diesel, 142 CV, observadas as disposições que estabelece o Decreto-Lei 200 de 25/02/1967.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições ao contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 07 de julho de 1981.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

